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6.4 Deve ser realizada a aspiração contínua da saliva resi-
dual e se possível com sistema de sucção de alta potência (bomba a 
vácuo). As secreções aspiradas devem ser acondicionadas num cole-
tor selado com desinfetante contendo cloro (2500mg/L) e a limpeza 
das mangueiras de sucção devem seguir o mesmo protocolo de higie-
ne com desinfetante a base de cloro (2500mg/L). 

6.5 Utilizar colutório antimicrobiano, pré-procedimento, 
aplicando-o às estruturas bucais através de embrocação com gaze ou 
bochecho. Recomenda-se o uso de agentes de oxidação (ex: peróxido 
de hidrogênio de 0,5 a 1% ou polvidona a 0,2%), com o objetivo de 
reduzir a carga viral. A clorexidina parece não ser eficaz. Realizar este 
procedimento após redução consistente da saliva residual, por aspi-
ração contínua. A indicação do uso de agentes de oxidação é exclusi-
vamente para pré-procedimento, não é recomendado o uso contínuo 
desse produto pelo paciente. 

6.6 Procedimentos geradores de aerossóis em pacientes 
suspeitos ou confirmados para COVID-19 podem ser, alternativa-
mente, realizados em salas com pressão negativa ou salas fechadas 
com acesso de pessoal e material limitados.

7. ATENDIMENTO EM UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA

Além dos cuidados já citados para ambiente hospitalar, de-
ve-se adotar:

7.1 Seguir as mesmas recomendações de medidas de segu-
rança e redução de riscos de contaminação, descritas acima, direcio-
nadas aos consultórios e ao ambiente hospitalar, inclusive o uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) como gorro, óculos de 
proteção, protetor facial, avental impermeável, luvas de procedimen-
to, máscara N95 ou PFF2 ou equivalente. 

7.2 Suspender o uso de alta ou baixa rotação e spray de 
água em procedimentos. Em casos de necessidade absoluta, os mes-
mos devem ser realizados em centro cirúrgicos, com o uso de isola-
mento absoluto, protetores faciais e máscaras N95.

7.3 Não realizar oroscopia, exceto em casos que apresen-
tem sinais e/ou sintomas que caracterizem uma emergência ou a pe-
dido médico. 

7.4 Realizar protocolo de higiene bucal para paciente em 
UTI preconizado pela Associação de Medicina Intensiva Brasileira 
(AMIB).

7.5 Pacientes com risco descartado para COVID-19: Man-
ter Protocolo Operacional Padrão - POP de higiene bucal com clo-
rexidina a 0,12%.

7.6 Pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-19 
que estiverem submetidos à traqueostomia ou intubação orotraque-
al: Aplicar gaze ou swab bucal embebidos em 15ml de peróxido de 
hidrogênio a 1% ou povidona a 0,2% por 1 minuto, 2 vezes ao dia 
previamente a higiene bucal com clorexidina visando a redução da 
microbiota bucal. Utilizar clorexidina 0,12% embebida em gaze ou 
swab bucal, de 12 em 12 horas visando a prevenção de Pneumonia 
Associada a Ventilação Mecânica - PAV desde o momento da intuba-
ção orotraqueal. 

7.7 Pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-19 
conscientes orientados e em ar ambiente: Realizar bochecho de 15ml 
de peróxido de hidrogênio a 1% ou povidona a 0,2% por um minuto, 
1 vez ao dia. o Manter Protocolo Operacional Padrão de higiene bucal 
com clorexidina a 0,12%. 

7.8 Pacientes com suspeita ou confirmação de infecção pelo 
novo coronavírus, que fazem uso de dispositivos protéticos bucais, 
quando retirados, NÃO armazenar no hospital. Estes dispositivos 
deverão ser entregues, devidamente desinfetados, a um responsável. 
Em caso da necessidade de uso determinado pelo cirurgião-dentista, 
a(s) prótese(s) deverão ser entregues com antecedência à equipe de 
assistência para desinfecção, em conformidade com o Protocolo esta-
belecido por cada hospital.

7.9 Não é recomendado o armazenamento de escova dental. 
Estas deverão ser descartadas após o seu uso. 

OBSERVAÇÃO: A utilização de agentes oxidantes, como 
o peroxido de hidrogênio, está sendo recomendada na expectativa 
de se obter redução de carga viral, prévia aos procedimentos odon-
tológicos, já que estudos recentes demonstraram a sua eficácia no 
combate ao vírus SARS-CoV-2 e por serem colutórios já utilizados 
pela Odontologia. É importante ressaltar que, não há na literatura até 
o momento, outro agente antimicrobiano que demonstre ação com-
provada e que possa ser aplicado às estruturas bucais. A Povidona 
apresenta comprovadamente um maior risco de eventos alérgicos. A 
menor concentração disponível no mercado é do peroxido de hidro-
gênio 3% e o serviço de Farmácia Hospitalar deve ser informado em 
tempo hábil para definir a melhor maneira de viabilizar a formulação 
a de 0,5% a 1%. 

 
ANEXO VII

PROTOCOLO ESPECÍFICO AO GRUPO DE ATIVIDADE 06
HOTÉIS, POUSADAS E CONGÊNERES

Estas atividades, além das MEDIDAS SANITÁRIAS GE-
RAIS, inclusive no que se refere ao Limite de Ocupação, deverão 
adotar as seguintes medidas: 

1. MEDIDAS DE PROTEÇÃO E CUIDADOS GERAIS 
 
1.1 No que se refere ao Limite de Ocupação, os estabeleci-

mentos deverão operar, a princípio, com 60% de suas UHs (unidades 
habitacionais) ou de seus leitos disponíveis. Após o ponto de inflexão 
da curva da pandemia, poderão operar com 70%, aumentando em 
10% a cada mês subsequente. 

  
1.2 Higienizar pisos, paredes, forros dos banheiros, vasos 

sanitários, refeitórios, cozinhas, etc no mínimo no início de cada tur-
no, com  hipoclorito de sódio 0,1% (água sanitária) ou outro desin-
fetante que possua efeito similar e recomendado pelas autoridades, 
enxaguando-o com água em abundância e, posteriormente, aplicar 
álcool a 70%.  Estabelecer rotina frequente de desinfecção (álcool 
70%, fricção por 20 segundos) de balcões, teclados, mouses, mobi-
liários, maçanetas, torneiras, dispenser de papel toalha, dispenser de 
sabão líquido, corrimãos, cadeiras (inclusive braços) e locais onde há 
suporte para as mãos. Os sanitizantes deverão ser utilizados respei-
tando rigorosamente as orientações de diluição e cuidados fornecidas 
pelo fabricante.

1.3 Disponibilizar álcool gel 70% e/ou sanitizantes ou 
produtos antissépticos que possuam efeito similar nas entradas dos 
elevadores, escadas, na recepção e em todos os corredores de aces-
so aos quartos. Os sanitizantes deverão ser utilizados respeitando ri-
gorosamente as orientações de diluição e cuidados fornecidas pelo 
fabricante.

 
1.4 Disponibilizar cartazes com informações/orientações 

sobre o limite de ocupação, conforme modelo constante do MODE-
LO A deste Anexo, a necessidade de higienização de mãos, uso do 
álcool gel 70% e/ou sanitizantes ou produtos antissépticos que possu-
am efeito similar, uso de máscaras, distanciamento entre as pessoas, 
limpeza de superfícies, ventilação e limpeza dos ambientes na recep-
ção, nos elevadores e em todos os corredores de acesso aos quartos. 
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 1.5 Para definição do grupo de maior risco, considera-se 
pessoas que possuam: 

 
a. Idade igual ou superior a 60 anos  
b. Pneumopatias graves ou descompensados (em uso de 

oxigênio domiciliar; asma moderada/grave, doença pulmonar obs-
trutiva crônica - DPOC) 

c. Cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência 
cardíaca, cardiopata isquêmica, arritmias) 

d. Imunodepressão 
e. Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 

4 e 5) 
f. Diabetes mellitus;
g. Obesidade mórbida (IMC maior ou igual a 40) 
h. Doenças cromossômicas com estado de fragilidade 

imunológica (ex.: Síndrome de Down) 
i. Gestação 
j. Outras, conforme definição da Secretaria de Estado de 

Saúde do Maranhão

1.6 Atendimento preferencial para os hóspedes que per-
tencem ao Grupo de Maior Risco a que se refere o item 1.5., de 
modo que os mesmos permaneçam o mínimo de tempo possível na 
recepção dos estabelecimentos. 

1.7 Monitorar diariamente os hóspedes quanto à febre, sin-
tomas respiratórios e outros sinais e sintomas da COVID-19, regis-
trando as informações no sistema ou controles do hotel

1.8 Durante realização do check-in e check-out, os hos-
pedes deverão manter distância de 2 (dois) metros a fim de evitar 
aglomerações. 

 
1.9 Os serviços de alimentação, incluindo café da manhã, 

localizados dentro dos estabelecimentos de hospedagens devem 
priorizar o atendimento aos hóspedes exclusivamente em serviço de 
quarto.

 
1.10 Fica permitida a disponibilização de café da manhã, 

almoço e jantar no sistema de self service (buffet), mediante a ado-
ção das regras sanitárias contidas na Portaria n.º 042, de 24 de junho 
de 2020, e suas alterações. Estes poderão também ser servidos no 
quarto ou no sistema a lá carte no salão. (Subitem com redação dada 
pela Portaria n.º 082, de 21 de outubro de 2020).

 
1.11 Fica permitido o acesso às áreas sociais e de convi-

vência, tais como sala de jogos, academias e piscinas que devem, 
além das normas gerais vigentes, atender as Portarias n.º 040, de 18 
de junho de 2020, e suas alterações, e n.º 047, de 16 de outubro de 
2020. (Subitem com redação dada pela Portaria n.º 082, de 21 de 
outubro de 2020).

 
1.12 Hóspedes em isolamento social com suspeita ou con-

firmação de Covid-19 devem obrigatoriamente realizar suas refei-
ções dentro do quarto. 

 
1.13 Para os trabalhadores deverá ser disponibilizado pelo 

estabelecimento EPIs conforme segue: (Subitem com redação dada 
pela Portaria n.º 082, de 21 de outubro de 2020).

 a. Equipe de Limpeza e Lavanderia: luvas nitrílicas ou 
luvas de procedimentos descartáveis, máscaras faciais de algodão ou 
TNT, toucas, calçado fechado e impermeável, avental impermeável 
ou descartável e protetor facial. 

b. Equipe de manipulação de alimentos: obedecer a todas 
as regras gerais, em especial às referentes assepsia, higienização e 
limpeza. 

c. Recepcionistas e Manobristas: máscara descartável, ou 
de Tecido não tecido (TNT) ou ainda de algodão e protetor facial 

d. Demais trabalhadores de áreas administrativas: máscara 
descartável, ou de Tecido não tecido (TNT) ou ainda de algodão. 

1.14 Os colaboradores designados para retirada e lavagem 
de roupas de cama, toalhas e roupas pessoais, devem obedecer a uti-
lização de EPIs, conforme item 1.13.a. e devem iniciar a limpeza, no 
mínimo, meia hora após a saída do hóspede. (Subitem com redação 
dada pela Portaria n.º 082, de 21 de outubro de 2020).

 
1.15 No caso da ocorrência de hóspedes com sintomas res-

piratórios ou com suspeita (ou confirmação) de infecção pelo novo 
coronavírus, a desinfecção de todas as áreas descritas deve ser re-
alizada logo após a limpeza com água e sabão/detergente neutro (a 
desinfecção pode ser feita com produtos à base de cloro, como o hi-
poclorito de sódio, álcool líquido a 70% ou outro desinfetante pa-
dronizado pelo serviço, desde que seja regularizado junto à Anvisa). 
Nesse caso, é importante maior atenção à limpeza e desinfecção das 
superfícies mais tocadas (ex.: maçanetas de portas, telefones, mesas, 
interruptores de luz, corrimãos e barras de apoio, etc.) e dormitório, 
sendo recomendado, no mínimo duas vezes por dia. 

1.16 Deve-se limpar e desinfetar as superfícies que prova-
velmente estão contaminadas, incluindo aquelas que estão próximas 
ao idoso (por exemplo, grades da cama, cadeiras, mesas de cabeceira 
e de refeição) e superfícies frequentemente tocadas no ambiente de 
atendimento ao residente, nos quartos e nos banheiros dos residentes 
(por exemplo: maçanetas, vaso sanitários, acionadores de descarga, 
pias, torneiras etc.)

 
1.17. As roupas de cama, toalhas e roupas pessoais de hos-

pedes com suspeita ou confirmação de Covid-19 deverão ser reco-
lhidas e embaladas pelos próprios hóspedes, em sacos específicos 
disponibilizados pelo estabelecimento. Estes itens devem ser reco-
lhidos, transportados e higienizados de maneira separada das demais 
unidades de hospedagem. 

 
1.18. Os itens utilizados para limpeza das acomodações 

com hospedes com suspeita ou confirmação de Covid-19 (vassouras, 
escovas, rodos, panos, etc) deverão obrigatoriamente passar por pro-
cesso de desinfecção por imersão em soluções indicadas pelas autori-
dades sanitárias para tal finalidade.  

 
1.19. Deverá estabelecer e informar horários pré-definidos 

para limpeza e desinfecção dos quartos. 

1.20 Locais que possuírem ar condicionado, devem manter 
limpos os componentes do sistema de climatização (bandejas, ser-
pentinas, umidificadores, ventiladores e dutos) de forma a evitar a 
difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter 
a qualidade interna do ar.

1.21 Em estabelecimento de hospedagem compartilhadas 
(hostels ou albergues), deverá ser obedecia distância mínima de 3 
(três) metros entre uma cama e outra, sendo vedada a utilização de 
beliches, treliches, ou quaisquer outras estações de repouso que desa-
tendam esse distanciamento, seja de maneira vertical ou horizontal.  

1.22 Realizar limpeza diária, com a seguinte frequência: 
nas áreas de grande circulação de pessoas, 03 vezes ao dia; nas áreas 
de menor circulação de pessoas, 02 vezes ao dia, através do método 
de limpeza úmida para todas as superfícies utilizando detergente neu-
tro e hipoclorito, tendo o funcionário que utilizar óculos de proteção, 
luva de borracha, avental, máscara, calça comprida, sapato fechado.
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 1.23 Existindo elevadores, deve-se dar preferência para 
utilização individual dos mesmos, exceto em casos de casais, famí-
lias, residentes no mesmo domicílio e pessoas com deficiências visu-
ais ou mobilidade reduzida.  

 
1.24 Evitar distribuir materiais gráficos diversos aos hos-

pedes, tais como revistas, jornais, folders, informativos, cartões de 
visita, etc. 

 
1.25 Recomenda-se a suspensão dos serviços de manobris-

ta, priorizando que o próprio hóspede estacione seu veículo. 
 
1.26 Deverá ser evitado o compartilhamento de sofás diver-

sos, entre hóspedes e/ou trabalhadores.  
 
1.27 Subitem revogado pela Portaria n.º 116, de 23 de agos-

to de 2021.
 
1.28 O estabelecimento deve retirar dos quartos alimentos 

expostos (balas, chocolates, batatas chips, etc) assim como esvaziar 
o frigobar, não mantendo em seu interior nenhum tipo de bebida ex-
posta. Estes itens devem ser comercializados e entregues nos quartos 
apenas quando e se houver pedido por parte do hóspede. 

1.29 Reduzir, ao máximo, o número de visitantes, assim 
como a frequência e a duração da visita. Questionar os visitantes na 
chegada da instituição sobre sintomas de infecção respiratória (tosse, 
dificuldade para respirar, batimento das asas do nariz, entre outros) 
e sobre contato prévio com pessoas com suspeita ou diagnóstico de 
COVID-19. Não permitir a visita de pessoas que apresentem qual-
quer sintoma.

1.30 Posicionar uma lixeira perto da saída do quarto dos 
residentes para facilitar o descarte de EPI pelos profissionais.

1.31 Os resíduos provenientes dos cuidados e medidas de 
prevenção contra o novo coronavírus (COVID-19) devem ser en-
quadrados na categoria A1, conforme Resolução RDC/Anvisa nº 
222, de 28 de março de 2018 (disponível em http://portal.anvisa.
gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081db 
331-4626-8448-c9aa426ec410).

 
OBSERVAÇÃO: Este protocolo não descarta as demais 

normas legais e sanitárias vigentes relacionadas aos serviços de Ho-
téis e Pousadas, devendo ser adicionado como documento sanitário 
de orientação em virtude da COVID-19.

MODELO A
CARTAZ INFORMATIVO DO LIMITE DE OCUPAÇÃO DOS

ESTABELECIMENTOS

Este modelo poderá ser encontrado para download nos sites: www.seinc.ma.gov.br e www.ma.gov.br




